
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  077/2025,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  E,  DO  OUTRO  LADO,  A  EMPRESA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2025,
DISPENSA Nº 014/2025, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:

Por este instrumento, de um lado, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa
jurídica  de  direito  público,  entidade  da  Administração  Pública  Estadual,  sediada  na  Rua  Marques  do
Amorim, nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 02.899.512/0001-67, neste ato,
representada  pelo  Defensor  Público-Geral,  o  senhor  Dr.  HENRIQUE  COSTA  DA  VEIGA  SEIXAS,
Defensor Público, inscrito no CPF/MF sob nº ***.053.664-**, domiciliado nesta capital, e pelo 1º Subdefensor
Público-Geral  Institucional  e  Administrativo,  Dr.  GABRIEL GONÇALVES LEITE,  Defensor  Público,
inscrito no CPF/MF sob nº ***.436.164-**, designados, respectivamente, pelas portarias nº 3387 do Governo
do Estado de Pernambuco e da nº 095/2025, da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE,  e, do outro lado, a PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS  GERAIS,  CNPJ/MF  nº  61.198.164/0001-60,  constituída  legalmente  por  contrato  social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 329.992/24-7, com sede
na Avenida Rio Branco,  nº 1.489 e Rua Guaianases,  nº 1.238,  Campos Elíseos,  São Paulo,  SP,  neste ato,
representada  pelos  senhores  JULIANO  SCARMELOTO  LARIZZA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.003.238-**,  com  domicílio  no  mesmo  endereço  da  empresa  supramencionada,  bem  como  PAULO
ROBERTO  DE  CARVALHO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.265.568-**,  com  domicílio  no  mesmo
endereço da empresa supramencionada, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente contrato,
proveniente  do  Processo  Licitatório  nº  040/2025,  autuado  por  Dispensa  nº  014/2025,  mediante  as
cláusulas e condições seguintes:

DA JUSTIFICATIVA.

Tendo em vista o Despacho nº 1429/2025, (Processo SEI nº 2500000026.003207/2025-17), do Coordenador de
Planejamento e Gestão da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, o presente aditamento se justifica
pela necessidade de se otimizar o processo de pagamento das franquias dos sinistros de perda parcial,
vidros, faróis e lanternas, com a centralização dos aludidos pagamentos na seguradora Contratada, para que
esta se encarregue de repassar os respectivos valores às suas oficinas credenciadas,  vez ser medida que
representa  a  alternativa mais  vantajosa  para  a  Administração,  tanto sob os  aspectos  econômico quanto
técnico, em consonância com os princípios da economicidade e da vantajosidade, previstos no art. 11, inciso
I, da Lei nº 14.133/2021.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente aditamento é celebrado com esteio no art. 124, I, da Lei nº 14.133/2021.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
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1.1. Constitui objeto do presente Termo a alteração da "CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO DOS SERVIÇOS",  visando  à  inclusão  da  modificação  na  forma  de  pagamento  das
franquias por sinistros de perda parcial,  vidros,  faróis e lanternas,  com base  permissiva  constante  na
legislação específica aplicável, haja vista a necessidade e conveniência administrativas, a qual passa a ter a
seguinte redação:

"10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS.

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão, por parte da Contratada, da documentação
fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos produtos/serviços;

10.2.  As Notas Fiscais/Faturas a  serem emitidas pelos  fornecedores,  além de discriminarem os produtos/  serviços,
devem,  também,  conter  obrigatoriamente  a  assinatura  e  o  carimbo do  representante  da  Unidade  pertinente,  como
comprovante de recebimento do objeto do faturamento;

10.3.Os  pagamentos  relativos  às  franquias  dos  sinistros  parciais,  vidros,  faróis  e  lanternas,  serão  realizados  pela
Contratante à Contratada, ficando esta responsável pelo repasse dos valores às suas oficinas credenciadas.”

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO.

Permanecem  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  estipuladas  no  contrato  de  origem  ora
aditado, e que não foram expressamente alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Recife, (data da assinatura eletrônica)

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
GABRIEL GONÇALVES LEITE
1º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL INSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO

_____________________________________________
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE
ALEXANDRE ALBUQUERQUE GUIMARÃES
EMITENTE/TESTEMUNHA

____________________________________________
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CONTRATADA
JULIANO SCARMELOTO LARIZZA
TESTEMUNHA DA EMPRESA
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____________________________________________
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CONTRATADA
PAULO ROBERTO DE CARVALHO
TESTEMUNHA DA EMPRESA

Documento assinado eletronicamente por paulo roberto de carvalho, em 29/10/2025, às 15:14,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por juliano scarmeloto larizza, em 29/10/2025, às 15:17,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Albuquerque Guimarães, em 29/10/2025, às
20:53, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Costa da Veiga Seixas, em 30/10/2025, às 08:43,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Goncalves Leite, em 19/11/2025, às 10:03,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 75477578 e o código CRC 31DDBFB3.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Av. Manoel Borba, 640,  - Bairro Boa Vista, Recife/PE - CEP 50070-000, Telefone:
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